
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	L E I N.° 32/86. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 
RESOIV E: 

ARTIGO 1A)- Passa a denominar-se Rua JOÃO SAI 

IES DE MELLO, a Rua conhecida CO= Rua Cometa, situada no Ia 

teamento Miramar, centro, 1Q distrito deste Munim'_pioí 

ARTIGO 2'2)- áàta Lei entrare em vigor na data, 

de sua públicaçao. 

ARTIGO 39.1- Revogam-se as disPosiç6es em con 
trerio. C/r7 

SAIA DAS S.SSOIsS, 13 de junho de 1.986. 

VEREADOR OSWAIDO GONÇALVES DOS SANTOS, 

Autor. 

Justificativ a: 

A homenagem que se prop3e a prestar a esse no 

me, tem como objetivo imortalizar a figura de um homem 	que 

deixou sua existencia na plenitude de sua vida. 

João Salles de Mello, viveu e morreu neste exa 

to local. E e por isso mesmo, que e em dever reinder a home-

nagem que servir e para marcar para a eternidade; todo aquele, 

que cb certa forma, se propôs a dar grande parte de sua vida à 

comunidade.Por isso mesmo, a troca de denominação e justa. 

Cansidera:ndo, que e de dever esta Casa perpe-

tuar a todos quanto serviram espontaneamente para o nosso de-

senvolvimento.Razão a qual apresente e 'espero a acolhida des-
ta Casa, e que a mesma seja o mais breve sancionada pelo Po- 

der Executivo Municipal. 

VEREADOR OJMALDO GONÇALVES DOS SANTOS 
Autor 
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